
Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CO"lTRA TO N" 20150259 

A l'REF81TURA MUNICIPAl. DE PARAUAl' EOAS, através do l'undo Municipal de Habitação e 
Interesse Social com sede no MORRO DOS VENTOS, SIN. BAIRRO BeiRA RJO 11 , inscrico no 
CNPJ (Mf) sob o NO 22.980.999/0001·15, rcpre~~ntado pela Sra. MAQUJVALDA AGUIAR 
BARROS, Secretária Municipal de 11ab i1nçllo, portador da c~dula de idenl idnde N• KJ6 13 SSP·TO 
c do C'P1' ;-.~• 467.105.313·68, c de OU11'0 lado a empresa co~STRlJfORA F & F l: fDA cPP, 
in~critn no CN}>J (MF) sob o N° CNI'J 06.261.1 52/0001·24, es1abelecida à OR'I FOLHA 20 
QUADRA 16,LOTE 03·0 , NOVA MARABÁ.. Marnbá· I'A, CEP 68505·390. doravantc 
dcnomin;tda simplesmente CON IRA TADA. nc..1e ato representada pelo Sr. FRANCISMARIO 
RlBF.IRO PEREIRA, r~idente na Folha 20. Lote 03, Nova :\1arabã, Marabá·PA. CEP 68505·390, 
portador (a) da cédula de idcntidmlc N" 3713020 SSI'·PA e do CPI' N" 649.157.432·68, de acordo 
com a representação legal que lhe é oucorgada têm entre si jUSto e avençado, e cclehmm o presente 
concmto, de confonnid"de com a CO'\CORRÜiCIA ~· 3/2014.009Sl:.HAO e a proposta 
uprcsenl<tda pela CONTRATADA, sujeitando·se CONTRATANTE e CONTRA'! ADA às normas 
disciplinares da Lei N• 8.666/93 "alterações ~ceriores. mediante as Cláusulas que ~e ~cguem: 

CLÁUSULA PIU:i\'ffiiRA ·DO OR.I !::TO 

1. 1. O presente contrato cem como objel<l a Contratação de etnpresu de .:nsenhurin pura exl!cução 
de obrn de construyão du Unidadu Oásicu de Sat'lde da Familia (USF}do R~sidencl~ l Alto 13onito, 
localizado na I'A 160, no \otunielpio de l'arauapebas, ~stado do Pará., c será executado sob o 
regime de empreitada por preço global. 

I 1.1. E<1e contrato vincula-se ao l::di141 de CO:"'CORRÊ._"'CIA N" J/20 I4-009SEHAD. seus 
anexos e à proposta comercial ap~ncada pela CO~ l'RJ\ TADA para o n!ferido processo 
licitacório. 

CLÁUSULA SCGUNOA ·DO YALOJt 

:!.I O valor tOtal dc,te contrato é de RS I 4·13.048.63 (um milhão, ~uatrocencos o quarenca e 
três mil, quarenta e oito reais e s~:Ssent.t .: tres centavos}. discrimanado de acordo com a planilha 
iutegruntc da proposta de preços c o cronograma físico· financeiro uprcsentado pela 
CONTRATADA. 

2. 1. I. Os serviços orfi contmtarlos compreendem as especificoyõcs e valores abaixo 
relacionados: 
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3.1. Os serviços deverão ser executados no prazo de 06 (seis) meses corridos, contados a partir da 
ordem de scr,~ço emitida pela CONT~\ T Ar"'"TE. 

3. 1. 1. O pr·a7.o para iníckr dos serviços será imediatamente, up6s recebimento da ordem de 
serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o proposto pela 
CONTRATADA, se in ferior ao máximo definido no caput desta cláusula. 

3 .1.2. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos c feriados, deverá ser 
previamente comunicado à fiscalização da CONTRATA.J\ITE. 

3.2. O prazo mínimo de garantia dos serviços deverá ser de OS (cinco) anos, cootados do Termo de 
Recebimento Defmitivo a s~'T emitido por Comissão designadu pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

4.1. A lavratura do prcscmc contr-ato decorre da realização da licitação na modalidade 
CONCORRÊNCiA N" J/20 14-009SEHAB. 

MORRO DOS VP.NTOS S.IN, !.lEtRA. RIO 11, PARAUA1'13l3AS/PA 
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4.2. Os serviços for~m ~djudicados em tàvor da CONTRATADA, conforme de.<pacho exarado no 
pmce:<so licitatôrio N" 3/20!4-009SEHi\.8, oa modal idade CONCORRÉ"'CIA tomando como hase 
o disposto no artigo 45, parágrafo 1°, inciso I, da Lei n" 8.666/93. 

Cl,,\ USUT,A QUlNTA- DA GARANTIA CONTRATUAL 

5.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à CONTRATANTE, no praLo máx imo de I O 
(dez) dias útei s, contados a partir da data d<t assinatura deste ins trumento, comprovante de prestação 
de garantia con·espondente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, mcxliantc a opção por uma 
U:ts sef,'lli ntes moda! idade:<: 

5.1. I. Caução em dinheiro ou títulos da dhida pública, aprcscmados na forma legal. 
5.1.1. 1. A gamntia em apreço, qua ndo em dinheiro, devera ser efetuada em cademeta de 
poupa11ça em favor da CONTRATANTE. 

5.1.2. Scguro-g<~rantia. 
5.1.3. Fiança bancári<t. 

5.2. No caso de rescisão deste contrato, por culptt da CONTRATADA, não se rã devolvida a garantia, 
responsahili7.ando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de 
sujeitar-se a outnts pcnalidad(;S previstas na lei. 

5.3. A recusa injustificada da contmtada em prestar a garantia de execução, dentro do prazo 
estabelecido, caracieri7.a o descumprimento total da ol1rigaçào asstunida. sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas e previstas :~este Contrato. 

5.4. A contratada é obrigada a apresentar complementação da garantia contratual estipulada na 
condição 5.1 deste Contrato, no caso de prorrogação da vigência do comrato ou aumento do valor 
contratado. 

5.4. I , A complementação da garantia cont'"Btual será de acordo com a prorrogação da vigência 
do contrato ou sobre o aumento do valor contratado. 

CLAUSULA SEXTA- DA F.:\.'l<:CUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A execução deste contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ào pelas cláusulas 
contraruais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-Utes, supletivamente, os princfpios da 
Teoria Geral dos contratos e as disposições de direito privado, na tom1a do artigo 54. da T.ei N• 
8.666/93 comhinado com o inciso XII, do artigo )5, do mesmo diploma legal. 

Cl.ÁUSULA SÉTJ.l\.'IA- DA \-1GtNCV\ E EJilCÁClA DO CONTRATO 

7.!. O pra:w de v igência deste contrato será de 12 (do~c)mcscs, contados a partir da data de sua 
assinatum, il1iciando em 20 de maio de 2015 e expirando em I? de m~io de 2016, com valid~dee 
eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado atntvés de Te~mo Aditivo, 
desde que ocon-a urn dos motivos previstos no§ I", do art.57, da Lei K• 8.666/93. se conveniente 
efou oportuno~ CONTRATAL'\'TE, de acordo com os prazos e condições previstos na legislação que 
rege a materia. 

CLÁUSUl,A OITAVA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

S.l. Caberá à CONIRATAN'I E: 
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8.1.1. Expedir ;1 ord~m de scniço 'IOmentt após a CONTRATADA apresentar: 

8. 1. 1.1. Uamntia contratual, confom1c estabclecid., nn Cláusula Quima de~lc Commto. 
8.1.1 2 Regi~tm do controlo no Coru;elbo Regional de Engenharia. Arquitcrura e Agronomia -
CREA/PA. 
8.1.1.3 Inscrição no Cadastro Especifico do NSS-CEI oln obra, nos lermos d.1 Instrução 
Nonnativa Rf.B ~~ 971 2009 

8.1.2. Dar condtçõe, p:tra a CONTRATADA executar o obJCIO do contrato ele acordo com os 
padrões ~tabclet:tdos. 

lL 1.3. Exercer a fiscu lização dos serviços por meio de comissão esrJecialmenlc de.~ignada para 
este fim. 

8.1.4. Rccebo.:r c conferir o objeto do contrato, consoante ás dt>-posiçc'lcs estab~;lecida~. 
R. l.5 . r.rctuat' t>s pagnmemos na fonnu conv~~1cionada n~tc instrumento. 
8.1.6 l'ennitir que l!l> fwl<!tonlirio:> d:~ C'O~'TRAl ADA tenh.,m ace,-so an; lt>eais de execuç;io 

dOS Sei'\ÍÇOS. 

8.1.7 Not ifktor, por es~rito, il C'ONI RArADA. a ocorrêncoos de cvcntuai> imperfeições no 
curso de e.xecução dos •l'I'Viçm.. tl'ando pm.c.o para a sua co~ilo, com total ônus á 
CON1RATAJ)A. 

8.1.8. romeccr atf"ludos de capactdade t<'cmca quando S(liicitado, desde que atendidas us 
obn~'llções comratuao$. 

1!.1.9. Prestar n> intonnnçõcs e os csclar<:x:imentos que venham a ser soHcilado pelo prepo~to 
ou ro'J)Onsávcl técnico da CO"'TRATADA. 

8.1.1 O. Aurori.t.ar qumsquer semços p~nmemcs n<' objet<1 deste commto, decorrentes de 
imprevistos durante a sua e~ccução, medütme or~runento detalhado e previamente submetido c 
aprowdo pelo setor compeh:me. desde que compro' atlo a nL'Cessidade deles. 

H.l .11, Rejeitar da CONTR AI ADA qu~lquer serviço executado equivocadamenlc ou em 
desacordo com as orientuções técnicas e CS?ecificaçõo con>tllnte do~ Anexos do edital dn 
COJ\CORRÊ~C!A f'• 31201.t-009SEHAB. 

R.I.12. Não aceitar, sob nenhum prctexlu, a lransleréncia de responsabilidade do 
CON J RATAD.'\ paro outra;; l'lltidadcs, sqam fabricantes. técrúcos ou quaisquer outros: 

8.1.13. Solicuar que SCJa refcno o •etvlço recus~~do, d~ acordo com as especificações 
coostantes do~ Anexos do Edital du CONCORRÊNCIA N" J/201 4-009SEHAI:l. 

CL,Í.USULA :-lONA - OOS ENCARGOS OA CONTRAlt\OA 

9.1. Caberá a CO~ fRA l AOA ~lém dos encnrgn, pre\1stos no Edital c anc~os c.l.i 
CONCORRÊNCIA N" 3/20 1-1-00?SEIIAfl: 

9 1.1, Executar liclment~ os 'crviço~. coonpn:.:ndendn, onclu.~o\c, o fornecimento de mão-de­
obra e rnatel'iHis necessários n execuç<lo dC1 objelll, de ucordo com as especificações técnica> 
con:.--mnre dos Projetos Executivos desenvolvidos pela CO:--TRArANTl:. o; quai> ierào ~'lltregues 
nn inicio da~ obrns, e demat> tennos prescrito> 11•) edttal de licotação e no presente cnntrnto. 

9. 1.2. Reparnr, corrigir, remover, reconstruir ou substitui ... us suas expensas. no totill ou em 
pane, o objeto do comrato em que ,c venficarem v!cios. defeito~ ou Incorreções resultantes da 
execuçlln ou de materiais empregado~. 

9.1.3. Providencinr o livro "DIAR.JOS DE Ol:lRAS". Jl!IT3 a~ anotações da fiscalização da 
COI\"TR.A T fu'ITF e do Resp.,nsável I éctúco pda eJ<ccução do ObJeto, no tocante ao :mdamcnto elo> 
serviços contNitndos e problemas detectados. com o estabelecimento, inclusive, de pra.lo fl3ra suo 
correçu<> 

9.1.4. Promowr diligências junto aos orgàos competentes e/{1U cono;<'Ssionarins de >eniços 
púhlicos, para as respectivas nprovações c.le projetos, quandu for o caso. Ressalta-se, a.ll1cta .. que 
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caben\ à CONTRATADA, todo o ônus c/o.1 providencias cabíveis para 
insialaçõesjumo à locação da obra. 

9.1.5. Possuir corpo técnico <Lualil1cado ~m contonnidade com o po1te dos serviços objeto 
deste contrato. 

9.1.6. Manter-se ilunmlc toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para ~ presente 
contnttação. 

'i .1.7. Executar os se1viços de aco~do com as especificações técnicas c prnos determinados no 
Edital, como também de acordo com o cronograma Físico-F inanceiro apresentado na proposta. Ca$0 
esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CON'! RA:J'A.DA ficará sujeita às multas 
cstabclccid"s neste contrato. 

9.1 .8, M;\nter a equipe execuwra dos serviços convenientememe uniformizada e com 
identificação por meio de crachá. 

9. t .9. Ptopic:iar o acesso da 1Jscali7.ação da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os 
serviços, para veriiicaçào do efetivo cumprimentJ das condições pactuadas. 

9.l.9.l. A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não <::ximc a 
CONTRi\Ti\DA de sua total c: exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos se•·viços. 

9 .1.1 O, Empreg(lr boa técnica n<t execuçik· dos serviços, com materiais de prime ir~ q11aiidade, 
de acoroo como previsto no Ed ital e Projetos Executivos. 

9 .1 .11 . Executar todos os scrvi,:os compk;ncntares j ulga<fos necessários para que o loca! tenha 
condições de uso satisfatório. 

9 .1.12. Corri~;>ir e/ou rcfm~cr os serviços c substituir os materiais, às suas expensas, não 
arwovados pda fiscalização <hl CONTRATl\J~TE, caso os mesmos não atendam às especificações 
técnicas constantes do Projeto Executivo. 

9.l.13. Fornecer, alem dos materiais cspccí fícados c mão-de-obra cspccialíLada, 1odas as 
ferramentas necessárias, ficando responsavel pm·seu transporte e guarda. 

9 .l.l4. Fornece;· a seus funcionários wlifonncs c equipamcn\os de proteção \udi vi dual (EP! '>) 
c coletiva Hdequados à. execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança 
vigente·:,, 

9.1.15. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados 
ror seus funcionário$ em virtude da execução do~ serviços. 

9.L16. Execul<tr limpeza geral, ao final da execução dos $erviços, devendo o espaço Sel' 

entr·egue em perfeítas condições de ocupaç~o e u;o. 
9 .1.17. Obedecer sempre às recomendações dos làbricant cs ria aplicação dos materiais 

indtJStriHiizados e dos de emprego espe.cial, cabendo à CONTR ATADA, etn qualquer caso, a 
responsabilidade técnica e os ônus decorr<:nles de sua má aplicação. 

9.1.1&. l'roceder à substituição, em até 72 (setenta e du~s) horas corridas a p;mir da 
comunicação, de materi<•is. lhramentas Ot. equipamentos j ui gados pela fiscalização da 
CONTRATAi'lTE como inadequados para a execução dos serviços. 

9. 1. J 'J. Entregar o local objeto do contraro sem instalações provisórias e livres de entulhos ou 
quaisquer outros elementos que possam ir,pedir a 1J.ti\iz;wão imed iata ditS unidades. A 
CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à fiscali7..açào da CONTRATANTE, a concl\!S~O dos 
serviços, para que a mesma proceda à vistol'ia da obra com vistas à sua ac<::itação provisória. Todas 
as superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 

9.1.20. Recuperar áreas ou bens não inclu[dos no se\l trabalho e deix.ú-los em seu estado 
original, caso venha, como resultado de su<1s opc:ações, a dani ficá-los. 

9.1.21. Responder, em relação aos s.ens empregados, por todas as despesas decol't'entes da 
execução dos serviços o bjeto deste contrato, tais : o mo: 

a) Safários; 
b) Seguros de acidente; 

MORRO DOS VENTOS S/K BEIRA 'RIO 11, PAR."-UAI'8BAS1PA 
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c) Taxas, impostos e contribuições:. 
d) Indenizações; 
c) Vales-refeição; 
t) Vales-transporte; e 
g) Outras que porvenrura venham a ser criadas e exigida~ pelo Govemo. 

9.1.22. Responder, integralmente, 110r perda,; e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou 
a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de nutras COJTúnações comra1t1ai5 ou legais a que estiver sujeita. 

9.1.23. Empregar, na execução dos ser"iços, apenas materiais de primeira qualidade e que 
obedeçam às especilicações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 

9.1.24. Prestar manutenção da construçã~, durante o perfodo de garantia. e deverá ser da 
seguinte forma: 

9.1.24.1. Iniciar o atendimento em no máx imo O I (um) d ia útil, contados da cmmmicação 
oficial do (s) defeito (s) pela CONTRATAf\Tb. 

9.1.24.2. Concluir os seJviços de manutenção no prazo determinado pela CONI'IZATANTE. 
9.L243. Ca~o o atendimento do cbmnado e/ou i\ conclusão dos serviços de manutenção não 

seja real i7.ado rlentm do prazo, a CONTRATADA tic.ará ~ujeita à multa estabelecida na 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste contrato. 

9.1.25. Não transferir, sob nenhum pretexto, a responsabilidade dos serviços contratados, 
materiais e equipamentos utiliatdos pant outms entidades. sejam fabricantes, té<:nicos ou quaisquer 
outros. 

9.1.:!6. Comunicar por cscri10 à CONTRATANTE, quanto aos projetos executivos, no caso de 
falhas, erros, discrepâncias ou omissões, hem, aiJJda, transgressões ÀS Nom1as Técnicas, 
regulamemos ou posturas, de forma a evitar empeci lhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

9.1.27. Providenciar, por conta própria, toda a ~ina li7.ação necessária à execução dos serviços, 
no sem ido de evitar qualqu~T tipo de acidente. 

9.1.28. Fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de retonna e 
adequação. 

9.1.29. Instalar uma placa de identilicaç.~o da obra com os &dos necessários e na forma da 
legislaç.'io p<:rtincntc. 

9.1.30. Comunicar à COl\'TRATAl'ITE, p0r cscJito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
c prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

9 .1.31. Responsabilizar-se pCÜJ constn11;1ío, operação, manutenção e segurança do cameiro de 
obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras 
constmçõ~.s provisórias necessárias, conforme previsto nas Especitlcações Técnicas constantes do 
Edital da CONCOR.RE)JCLA. N" 3/20 14-009SF.HAB. 

9.1.32. Responsabiliz~r-se peuts despesas decorrentes da rejeição de equipamentos. materiais e 
serviços pela CONn~ATANTJ:: e pelos atrasos a:arretados por l:sta rejeição. 

9.1.33. Responsabilizar-se por lodo tntrup<lnc necessário it prestação dos serviços contratados, 
hem como por ensaios, testes ou provas necessános, inclusive os mal executados. 

9.1.34. Providenciar, às su<Js expensas, atestado de similaridade de desempenho dos matcriltis 
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim. quando do uso de similar 
ao descrito nas J:specificações Técnicas co•~•tantes do Ed ital da CONCORRÉ.'\CLA. N" 312014-
009SEHAB; sempre que a tiscalinção <i<' CONTRATANTE julgar necessário. 

9,1,35. Submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTIZATANTE, o (s) nome (s) 
c o (s) dado (s) demonstrativo (s) da respcctivu capacidade técnica do responsável Jécoico que, 
porventma, venha a substituir o originalmente indicado. 

MORRO DOS VLNTOS 5/N. BEIRA RIO TI, Pi\RAUAJ'EBASIPA 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

9.1.36. Ganmtir, pelo pra~o rnú1imo de 05 (cinco) anos, todos os serviços executado, contados 
a panir da data da emissão do Ttnno de Recenimento Definitivo, confonne artigo 618 do Código 
Civil Brosileiro. 

9.2. Caberá, ainda. à CONTRATADA. como pane de sua'\ obrigações: 

9.2.1. Efetuar, itJlÓS a assinatura deste 11\slrumento, o rcgislro deste controlo no Conselho 
Regional de 1\ngenharia, Arquitetura c Agronomia - CREA. em C\Jmprirnento ao disposto na Lei N• 
6.496, de07.12.77. 

9.2.2. lndeniwr ou restaurar os U<lllOS causudos às vias ou lO.(,<raclouros públicos. 
9.2 . .3. Remanejar quaisquer Mes ou empecilhos, porventura existentes no loc~l da obra; c 
'!.2.4. Cumprir cada uma das nom1as regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do 

Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMEitClATS U T<'ISCAlS 

10.1. À CONTRATADA caberá, tli ndn: 

l 0. 1. 1. i\ssumit· a responsabi I idade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legisla~ão social e trnbalhista em \'igor, obrigando-se a saldá-los na época própria. vez 
que os seus empregados não mantérâo nenhw11 víncu lo ernpr·cgatício com a CONTRATA ITE, 

I 0.1.2. Assumir, também, n responsabi lidade por todas as providências c obríg~çôes 
cstahclecidas na lcg.islaçào espccifica de acidentes do trabalho, quaodo. em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregildos no dccomr cio fomccimcnto e do desempenho dos ~erviços ou em 
rone.~ão ~om eles, ainda que acontecido em dcpendênciu da CONTRAT AN IT:,. 

10. 1.3. Assumir todos os encargos ce possfvel dematlda trabalhista, civil ou renal. 
relacionados 11 e~tecuç;io dos serv1ços, originarioment ~ ou vincul2da ror prcvençào, conexão ou 
continência 

1 0.1.4. Efetuar o Cadüstro Esp~cílico do INSS·CE! da obm, nos tem1os da Instrução 
Normnt i vn R FB N° 97[/2009. c 

10. 1.5. Assumil', ainda, tt r-esponsuhi\idadc relos encargos fiscais e comerciais resultanws da 
Cl<ecução de.~tc contrato. 

10.2. A inadimplência da CONTRATADA, com rcferéncia uo.~ encargos estabelecido~ na condição 
anterior, nllo tronsfere a responsabil idade por seu pagnmento à CONTRATANTE. nem poderü 
onerar o objeto deste contrato, razão pela qual COl\'TRA T AJ)A renuncia e.~pressiUneme a qualquer 
vinculo de solidariedAde, ativa ou passiva. com a CONTRATANTE. 

CL ÁUSliLA DÉCIMA P R.lMElRA - DAS O BRIGAÇÕES GU~AIS 

11.1. Deverà a COXI'RA T ADA ob~ervar. também, o seguinte; 

11.1 . 1. É expressamente Jlroibida a com.rntaç~o de servidor pertencenle ao quadro de pessoal 
do CONTIZATANTE durante a vigÇncia deste contrato. 

11.1.2. É expressamente proibrda, t~mhêm, a veiculação de publicidade acerca deste comntlo, 
s;llvo se houver prévia autorizaçuo da CONTRAi A."'TE: e 

11. 1.3. É vedada a sullcontmtaçào to tal dos sen•iços objeto deste contrato. 
ll.l.J.I. A subcontra1ação parcial dos !ll:rviços só será admitida se previamente autori7.uda 
pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCfM A SEGUNDA - DA TlliSPONSABlLmADl!: TÉCNfCA PELA 
EXECUÇJ\0 DOS SERVIÇOS 

MORRO DOS VE'l ros S!N, BEIRA RlO Ti, PARAUAPJ::13!\SIPA 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

ubooca 

12 1. Caberá à CO:-l!RATADA providencia:. jlmto ao CRENPA. a dcvidu AllOlação de 
Rc,ponsabihdade Tó:nica (AR f) J\!la111a aos :><:MÇOS objeto da p~ntc licita~o. de acordo com a 
legiSlação ~1gente. 

12.2. O r~'POnsável t«:nicu pc:lo> serviços ;1 ~em desenvol\1do~ deH'f'd ter vinculo formal com tt 
CONTRATADA e. preferencialmente, deverá ser o ondicado mo fase de habilitação do ct:rtarne 
licttntório da CONCORRÊNCIA N" J /20J4.009SEIIAB. 

CLÁUSULA DÉCIMA Tl!:ltCt::JR,\ - 00 ACOMPANIIAJ\1J!:NTO f. IJA .FISCALIZAÇAO 

13.1. Dumnte o pel"iodo de vig~ncoa deste coot·ato, a exccuçáo do; serviços será acompanhada e 
fiscalizada por Comisslh> da CON'I RATA 'rrn. para tanto in~tituida, pcnnotida a conu-atação de 
tercdros para assisti-la e sub~tdiá-la de anfonnações peninentcs a e ... <>a atnbtnçào, devendo: 

13.1.1. Promover as ava litoçbes das etap.1> e,ecutadas, obst.nando o dtspo>lo no cronograma 
fi'lco-tin.anceiro: c 

13.1.2. Ate>tar o,; doc.tmcmos referente. à conclusão de cada etapa. no> t~nno> deste com rato, 
para efeito de pag;mK"'lto. 

13.2. Além do acompartloamento e du liscah7açào dos serviço>. n motoridade compct~1ote da 
CONTRATANTE ou outro scrvi,lor devodamente autorizado pod~T(o, ain(ln, sustar qualquer trabalho 
quc.: esteja sendo cxcculmlo em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar 
necessária. 

13.3. CONTRATADA devem indicar preposto, a ser submetido à aprovaçito da CONTitATAN"TE. 
dumntc o período de 111gência deste contrato, para representà-la sempre que for necessário. 

13.4. A CONTRA'! ADA deverá mamer no :oca! da nhra, duranle a sua execução. OI (wn) 
engenheiro irucrito no CR.J:.A c acctto pela COI\lRAT.-\1\'TJ:, que na au~êncoa do re.')Xlnshel 
ttX:ruco, ~e não for o próprio, pMa repr~entoí-la sempre que for nec~o 

I 3.5. O representante da CO:-ITRA T A,-1 c anotarJ em regt$Tro prupno todas as ocurrênctas 
relncoonadas com a execução dos sei" i~ mencionados, determinando o que for necessario a 
r~t.'Uianzação das faltas ou dcf ... 1tO> olxervados. 

13.6. As decisões e pruvic.IC·m:i~ que ultrapassarem a cnmpeténcia do representante da 
CONTRATAl"lTE dcvcr~o ~er solic itadas a seus superiores em r~.:mpo hábil para a adoc;io da~ 
m<;d idas conveniemes. 

13.7. Sem prejuf?..O da plenn n:spomabilidade da CO:-\TRATADA perame a CON'fRATAl\TE ou 
terceiros. os serviços e~tarAo SUjeitos u m:ois ampla e irrestrita fiscaliL,.çlio. a qualquer hora, ..,.., toda 
a área abrangida pelos s..TViçu~. A CONlltAI A.'\TE exercerá a fi~calizaçào da obra por meio de 
coontssào fiscalizadora tn~tttulda para eSie fim. bem como auxiliare:. que -e fi1.erem nec~os. 
devidamente designado$ pela autondade compe!ente, podendo, amda contratdl' empresa 
especializada. para auxiliar ne~ta atovod3de. 

13.8. A tiscalizaçiio da CO :-ITR ATA '\'TC solucionará todos o~ impa.•ses quanto à su~ituiçào ou 
nlio de peças ou lllateriatS. no todo ou ~'tn parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para 
tal. Qualquer alteração fcitu ao Proj~:to l'xecuüvo, após aprovaç;io du CONTRATANTe. deverá >cr 
registrada no livro " Diário de Obras". Rcosalta-sc que tal livro nilo poderá ser retirndo, em hipótese 
a lguma. do canteiro d~: llbms ate que o objeto pactuado por es1e conlratn seja conclufdo c <.-nlreg\JC 
mediante TERMO DU RECEBUVIE.\"1'0 DEFINTTTVO DA OBRA . 

.MORRO DOS VFNTOS S/N. I!t:IRA RIO D. PARAUAPFRASll'A 
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Estado do Parâ 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

da CONTRATANTE a 
~ CONTR.ATi\.DA pediní 

13.1 O. Â tíscali,_.,ção da CONTRATANTE tica assegurado o <li rei lo de: 

13.1 0.1. Exigir o cumprimento de todos os itens e subi tens do Projeto Ex<.>cotivo. 
13.10.2. Rejeitar todo e qualquer serviço mal cxccutndo ou material de qualidade inferior oo 

diferente ao especificado em Projeto E.xecurh·o, estipulando prlllO para a sua retirada e refuzimcnto 
do serviço, sob ônus da CONTRA T !\DA. 

13.11. A presença da fiscalização da CONTR.t..TANTE na oh•-a não diminuirá a responsabilidade da 
CONTRATADA. 

13.12. A Fiscalização da CONTRATANTE awmpanhará a execução dos serviços e examinará os 
materiais recebidos na obra, untes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos 
mesmos. 

13.13. As exigências da Fiscall7.ação da CONTRATAL'ffE fundamemar-se-ão neste contruto. nas 
lc~;islações e nom1a~ vig<."lltl.'li, no Projeto Executivo fornecido pela CO:\ IRA TANTr. à 
CONTRATADA e nas regras de hoa técnica. 

13. 14. Caberá ainda à comissão fiscalizadora da CONTRATANTF. o dever de: 

13. 14.1. Fazer cumprir todas as dispc.sições das espcci ücações constantes do P•·ojeto 
.executivo e deste contmto. 

13. 14.2. Decidir so1ll'e as divergências de prqjelo e especificações, motivando a escolha 
tomada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA · DAS CO\'DlÇÕES DE tXECUÇ..\0 E R ECEBIMENTO 
DO OBJETO 

14.1. O início e o prazo de execução dos serviços deverão ocom:r conforme definido na Cláusula 
T"-rccira deste contraio. 

14.2. O ohjet.o do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666/93, 
diSpoStos no inciso I, artigo 73: 

14.2.1. Provisoriammte, pelo •·esponsávc. por seu acompanha mento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes en1 até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado. 

14.2.2. Dcftnitivamente, por S<:rvidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circuostallCiado. assinado pelas partes, após o decurso do prazo de ob.~ervação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos tennos contrnntais. nhsen-ado o disposto no ar1. 69 
da lei 8.666i93. 

14.3. Os serviços a serem execulados prcveem ohediênci~ <\~ Normas Técnicas da .'UlNT e à~ 
• tnnn~s dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 

14.4. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamcmc às indicações constantes do~ 
Projetos executivos. 

'.10RRO DOS VF'-ITOS SIN, BEIRA RIO U. PARAUAPFRAS/PA 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

14.5. Cabe à CONTRATADA zelar pela proteç5() dos empregados e de t~r·cciros, duranto a ex~:cução 
das obras, seguindo as recomendaçàeli e.xprQ;sas na legislaçã<.> pertinente e noanas rc~'lllamentadoras 
quflnto à engenharia de scgttrança c medicin11 do 1 mbalho. 

14.6. Bm especial, os serviços objeto do presente contrato dcvenio ser executados levando-se em 
conta o estipulado na NR-7 c NR-I 8, c<.>m vistas ;\ saúde, scgurança c integridade fisic~ do 
trabalhador. A CON'lRATAD!\. deverá fomecct a todo> os seus empregados todos os equipamentos 
de pr·oteção individu~l (E.PI's) e coletiva (EPq nece~~ários à sua segurança no trabalhu. sem que 
s0ja imputado qualquer custo ao empregado ou~ CONTR.ATANTii. 

14.7. A CON1 RATADA deverá marllcr na direçuo da obr11 um profis>ional habilitado, conft,mle 
apresentado ern fase licitatória. com çonh~-çímento que lhe pennita a execução de todos os serviços. 
além dos dernnis elementos ncce,\sãrios à perfeita "dmüusrraçào. 

14.8. A administmção da ohm devçrá $cr rea\iza~a por OI (um) engenheiro, podendo prestar serviços 
de fiscalização por rneio período e O l (um) Encarregado Cicral, devendo esc c prestar serviços em 
perlodo integral. 

14.9. Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos serviÇOS, 
serveutes c oficiais especializados, de competencia comprovada, para obten~ão de resultado$ na 
execução dos serviços. 

14.10. i\s especificações p~ra a execução do objeto do presente comratO são aquelas constam~ do 
Memorial descrilivo disponillililaclo quando da publicac;üo do l:::ditu l a que este contrato se vincula, 
às quais a CONTRAT i\.OA declm ter pleno conhecimento e está obrigaM a cumprir fielmunte. 

CLÁUSULA DÉCIMA QIJJNT A ·DA ATF.STAÇÂO DOS SITRVIÇOS 

15.1. A atestação da; nota, fiscais/faturas referente às etapas dos scnriços executados objeto desre 
contruto C<tberá o autoridade competente da CONTRATANTE ou a servidor designado pm este fim. 

CI ,ÁUSULA Dl;:CIMA SF.XTA • DA I.WSP!êSA 

!6.1. As dcspesu~ com a execução dos serviços objetO deste cortlrato, obedecer{t o contrato OGU n• 
0352724-82/2011. cuja fonte é decorrrote de Rc.:uroo Federal, mediante a emissão de nota de 
empenho, estarão a car·go da dotação or~·arnentária 1\xercicio 2015 A I ividade 2601.164821204.2.150 
Progrnmas Habitacionais, Classiticaçào econômie~~ 4.4.90.5!.00 Obms e instalnções, Subdemento 
4.4.90.51.99. no valor de R$ 1.443.048,62. 

16.1.1 . As despesas dos exerclcios seguintes, durante a vigência do contrato, $erilo alocadas it 
dotaçãu orçament.liria própria oonsagnada na ui 0t'Ç3Dlentária do Municlpio do PARAUAPEB."-S 
(P/\), a cargo da CONTRATAI\TTE. c no Plano l'luriunual de Investimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 

17.1. A CONTRATADA deverá apreseutnr nota liscal para liquidação e pugaml:lntO da despesa no 
prazo de até lO (det) dins conidos, contados a panir do adimplemento da obrigaç;io. 

17. L I. O adimpl~mento da ohrigaçlio da CON'rRATANTE com a CONTRATADA :;om.mte 
iniciará corn a ernissào da medição dos serviços, obedecendo ao cronogramn Usico-financeiro. e do 
compctent~: atesto nos docunu.:ntos de cobrança. 

MORRO DOS VEI\'TOS SN. BCIRA RIO 11 , PARAUAPI:BAS'P ,\ 
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GOVERNO MUNICI PAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

I 7 1.2. As mediçQ.:, renlizad.,s somente serão .:..>nsiderada~ em condições de ser 'àturada pela 
COKI'RA I AO/\ e aprovada'> pela COI\~A lA.'fC. 3pós os aJUSI6 oecc,s<lrios das reJCIÇ<)..:s 
apontada.• reJa Fiscalinç:ill. 

17.1.3. A CONf IV\TADA devera apresentar no momento das mediç<'le:- dos serviço' 
executado~. para efeito de pagtunento, os comp:ovante• de pagamento do recolhimento do INSS e 
FGTS, ~ob peW! d~ pagamento de mulw de 5% (ClllCO por cento) sobre o valor contratado. sem 
prejuízo d~ demais penalidades prevista' no contrato. 

I 7.1 A 'lo caso de ao; no1a (s) fiScal (ts) S<-T (em) emttida (s} e entregue(~) à CO~rRA T M"TE 
em data po>terior à imlicm.ln nesta cond!r;.iio será impuwdo à CO'\TRAlADA o paf:amento dos 
eventuais encargos moratôrios decorrente>. 

17.2. A comt:.:.ào fiscah71l<lora da CO'\TR..\TANTI~ ~m~ntc atestará 11 execução dos sernços e 
hberarà n (i) ~m.a (>) Fiscal (ís) ~arura (s) pnra pagam<.nto. quando cumpndas, pela 
CON11~ TA Di\, todas as condições pa,ttutdas e cumpndus cventwus pi.Ttd.::Ocias. 

17.2.1. Havendo erro rL1 (s) NoLa (~)Fiscal (is) 1 T'ntura (s) ou circunstânctas que impeçam o 
liquidaçã<l da despe:.a. a mesma ~~-ro devoh-ida c o pagamento ficará pendente até que a 
CO~RA I'AOA provtdet1Cte a~ medida~ saneadoras. Ne,ta lupote~e. o pr.uo para pagarn~-nlo 
iniciar-se-é após a regularização da situação ou reapresentação de novo docmltCcto fiscal, não 
acarretando qualquer ônus rara a CONTRA lANTE. 

17.3. Os pagamentos scr.iu efetuados por etapas executadas da obra. de acordo com o cronograma 
l1<;ico-financem.1 c planilha orçamentána apr<.':>cntada c aprovada na CO:-ICOR.RÊ:-ICIA 1\"' 3·'2014-
009SEHAR c nas contlt\'ÕCS de rel!ularidade fiscal c trabalhista da contratada, aprovadas pela 
riSCi\LlZAÇÀO, no período de ate JO (trinta) dias pará cada parcela da obrigação, em consonãnc1a 
com a rc>pcctiva di>pontbll idade on;umentária c de contonnidttdc com as notu (s) fiscal (is) 
devidamente atestada (s) p,•Jn autoridade competente <~I CO~'TRA TANll:, observadas a condições 
da proposta adjudicada c da ordem llc IIC"'iço emitid:~. não ;;e admitindo em nenhuma hipóto.e o 
pagam~-nto de materiais entregues na obra. 

17.4. O pagamento da primeira nota fisc~l somente ocorrerá se acompanliada dos COtnl>rovantcs dos 
seguintes uucumentos: 

17.4.1. Registro da obrn no CRE.Aii'A; 
17.4.2. Mntricula du obra no r.\SS, c 
17.4.3. Relação dos EmpregwJos- RE. 

175. ~ão ~crá eferuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurJT per.dencta de liquidação 
de obrigaçõc.~ em \irtudc de penalidad..:s ou inad mplêncin cnntmtual. 

17.6 A CONTRATANTE pagará a (s) nota(s) fiscal (is) somente t\ CONTRATADA. vedada suu 
negociação com rerceiros ou sua colocaçilo em cobrança handuia. 

17.7_ A CONTRATADA de\crá fuzm- constar na nnto fiscal corre..pondenre. emi11dn 1.em rasura. e 
em letra bem legível, o número da nota de empenho, o número de ~un conta correm~. o nome <lo 
hanco c a re~pectiva agéncía. 

17.8. Nos ca~o> de eventuais antecípaçiic, de pagam.:nto~. tíca convenctonndo que seni aplicado o 
percenrual de I 0% (deu por cento) de d~conto sobre o> \;dores di~ponibilizados. 

17.9. Nos cnsos de .:vcntuats Airasos de pagamento, desde que a C:UNTRATADA não tenha 
concorrido de alguma fonn11 pnra tanto, fica convenciunndo que o ind1ce de compensa~ão financeint 
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devida pela CONTRA T AN I E, entre n data a c una referida e a com;spondcnte 
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da >Cgttinte f6nnula: 

CM - I X;-.. X \iP 

Onde: 

TIM =Encargos morntónos: 
N ~Número de dias entre a data prevista par~ o P"b<amento c a do efetivo pagamento: 
VP - Valor da parcela a ser paga 
I= taxa de ~omperu.a~o finaocetro = 0,000164.lS. as.im apurado: 

I~ (TX/100) I 365 -+ J- (6/100) 1365 =-+ I~ 0,0001643~ 

TX = I'CTCc:mual d.1 ta:~a anual = 6°u 

I 7.9. L A compensação financeira prevista nesta Clúusula será incluída na !'atura/nota fiscal 
seguinte ao da ocorrência. 

CLÁUSULA Df.CrMA O ITAVA - n -\ ALTERAÇÃO DO CO NT RATO 

I !U. O presente contrato poderá ser alterado. no~ casos prevastos no art. 65. da Lei 'I" 8.666.'93. 
d~e que haja mter<:l>se da Administmção da CO' TRATA' lE. com a apresentação d~ devida. 
justiliciltivas. ttdequadas a é->te contrat,, 

CLt\.USlJLA DÉCIMA NONA · DO A{jl\u:NTO O U SUPRESSÃO OOS SERVIÇOS 

I 9.1. 'lo intcr~•e da COYI'RJ\ T ANTE. o valor inicial ntualizado deste comrnto podera >er 
aumentado ou suprimido mé o limite de 25% (vinte e cinco por cemo), c, no caso particular de 
rclhrma de edificio ou de <XJuipamento, até o limite de 50"ó (cinquentu por cento) para o~ seus 
acré.ctmos. conforme di>-posto no anigo 65, parágruf~ I" e :r·. da lei n• 8.666:93. 

19. L 1. A CONTRA r i\DA tic..t obrigada a aceitar nas mesmas condiçõc; licitada~ O> 

acrésdmos ou supressõc; que se lirerem nccessóno>, até o limite ora previsto, caiCl1lado sobre o 
valor contratado. 

19. I .1. ~cnhum acr'--..ctmo poderá exceder o limite estabelecido nl.,.ta cláU>ula. e 
19.1.3. :-:enhuma suprc~o podt-rá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, •alvo 

as supressões resultantes do acordo celebrado emre us panes. 

19.2. l'rn caso de supres .. ~o dos scr.•1ços. se a CON fRA T AL)A já houwr adquirido os materiais c 
posto nO local dO> trabalhO•. estes dc\erâo S'T pagos pela C0)."fRA1A.."oTf' pelos CUstO~ de 
aqu i>tçào reb'l.llnrmentc comprovados e monetariamente corrib~dos, podendo caber indenização por 
outros danos eventualmente decorrentes c.la supress:1o. desde qu~ regulam1ente comprovados. 

CLÁUSL'LA \'l GÉSL\lA- OAS PE:'\ \LWAD F:S 

20.1. !'ela inexecuçilo tola! ou parc ial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a 
CO!\ TRATA. ''TE. garantida a pré, ia c ampla dcfe'<a, poderá aplicar à COl\TR.A T AUA. segundo a 
c~ tensão da falta ei!S(.iada. as scgutntC5 sançõe>, obsen-ado o d1sposto nos *§ 2" e 3• do artigo 87 da 
Lei N" 8.666193: 

20.1.1 Advertência, que ser.i ~plicada por meio de nottficaçào \13 oficio, mediante contra­
rc:ctho do preposto ou re~poosá,cl técnico da CONTRATAO A, cslabeleceodo-;c o prazo de 05 

\10RR0 DOS VI.:NTOS Si!\. Df'IRA RIO n. P·\RAUAPFBAS'PA 
m/ 
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(cinco) dias úteis para >C apr<~scntc justificat ivas para o litnlSO, que só serão aceitas mediante análise 
da CONTRAT&'\TE. 

20.1.2. Mult<t. 
20.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois} anos. 
20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contnuar com a Admillistraçào Pública. 

20,2. A aplicação de multa estabelecida na condi~ão 20.1.2. desta cláusu la ocorrerá da seguinte 
n1aneira: 

20.2.1. Será aplicada multa de 5% (cincn por cemo) do valor do conrrato quando não tor 
apresentado pda COKTRAJADA, no momento das me<:lições. os comprovantes de pagamento de 
rocolhimento do INSS e FGTS, sem prejuízo das demais renal idades rrevistas lle!<te contrato. 

20.2.2. Será aplicada mul ta de 0,03 % (trés centé.stmos por cento) por dia de atraso na 
execução da obra. Incidentes sohre o valor do ser\'iço a que se referir a infração, aplicada em dobro a 
panir do 1 o• (décimo) dia de atraso até o 30" (trigésimo) dia. quando a CONTRA T A."'TE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual. aplicando-se m1 hipótese de rescisão as 
penalidades previstas nas referidas cot1dições 20. L2 e 20.1.3 desta cláusula. sem prejuízo da 
aphcaçào das demais cominações legais. 

20 ,2.3. Será aplicada multa de l 0% (dez por cento} do valor do contrato, nas hipóteses de 
rescisão contratual por inexecução total do conlmto, caracterizando-se quando houver renerado 
descumprimento de obrigações coul rat.ua is. t[lJ~ndo a cntrcg;1 for inferior a 50% (cinqüenta por 
cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o pntzo limite de trinta dias, estabelecido no 
subitcm 20.2.2 supracitado. 

20.3. O valor correspondente a qualquer multz aplicada à CON'TR.<\ TADl\, rcspciLado o prirtdpio 
do comraditól'io e da ampla defesa, deverÍI ser depositado no prazo máximo de I O (dez) dias, arós o 
recebimento da notificação. na iorrna definida pela legislação, em favor da CONTRATANTJ:, 
ficando a CON'TRA TADA obrigada a comprovar o pagamemo, mediante a apresentação da cópia do 
reei bo do depósito efetuado. 

20.4.1. Decorrido o praLo de 10 (dczj dias para recolhimemo da multa, o débito será 
acrescido de I% (um por cento) de juros de mora por mêsffraçào, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dü1s após a 
data da notificação. após o que, o débito poder.\ ser cobrado judicialmente. 

20.4.2. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida. 
a CON1RATANTE poderá proceder ao desconte• da multa devida na proporção do crédito. 

20.4.3. Se a multa aplicada fur superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
CONTRATADA re&-ponderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

20.4.4. A>. multas não têm carater mdenizatório e seu pagamento não eximir;\ a 
CONTRA TAD/\ de ser acionada judicialmente pela responsabilidade ci'il decorrente das infrações 
cometidas junco a CONTRAT M'TE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

20.5. Além das penalidades citadas, a CONTRA fADA ficará sujeita, ainda. ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de fornecedores da CONTRATANTE e. no que couber. às dema is penalidades 
referida.< no Capítulo IV da Lei n." 8.6(>6193. 

20.6. Comprovado o impedimento ou reconhecida a rorç.~ rruúor, devidamente justi ficados e 
ac~;;itos pela CONTRATANTE, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencwnadas. 

CLÁUSULA VlGÉSIMA l'RlMii:IRA ·DA NF.XECUÇÁO OU RI!:SCfS,\0 DO CONTRATO 

MORRO DOS VF.l'.'TOS S'N. BEIRA KlO 11, PARAUAPEDASIPA 
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21 .1. A inexecução total ou parcial d<> contmto en.eja a sua rcscisà~•. conforme dispo" o um ;trtigo~ 
77 a 80 da l d no 8.666/QJ. 

21.2. Os casos de rescisão contrutual serão fonmtlmentc motivados nos autos do proce,so. 
nsseb'IJrndo o contraditório e a ampla d~fcsa. 

~ 1.3. /1 rescisão do contrato pod~Tá ser: 

21.3.1 Dett:rmiruldn por lto unilateral e e-.crito da COI\TRA IAJ\"J 1ó nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVIl do artigo 73 da ,et menctonad;t, notdicando-se il contrntadn com 11 
nntccedência mínima de 10 (trinta) dias. ou 

21.3.2. Arnt!Javel, por acordo entre as pane,, redutida a termo no process<.• da hci taçàl.l, desde 
que haja conveniência para a C'ONTRA TA/I. rro:. ou 

21.2.3. Judicral, nos t~os da legislação vigente ~oobre a matéria. 

21.4. Con$títuem. amda. momo pam resci;;ão do contrato, assegurado:; ã CONTRATADA, de 
acordo com <.l urtig<.t 78, incisos XIV a XV J da Lei N• 8.666193: 

21.4.1. A suspensiio de sua execução, por ordem escrita da CON'I RATANTJ:;, por prazo 
,uperior a 120 (cento e vime) dr:t>. sal>o em caso de calamidade pública. grave penurbaçllo da ordem 
rnt~'llla ou b'llerru, ou ainda por n.:petidê.s suspensões que totaHtem 1.1 mesmo pra7o, 
tndependcntemcnte do pagamento obrigatório de índenr7açõ~ pela' su~'sÍ\•a' c contratualmente: 
imprevmas desrnobtli~açõe> e mobtli.wçõe, e outras previstos. assegurado il CONTR:\ I ADA, 
nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigG~ões assumidas a1é que 
SCJa normalitada a sttuaçilo. 

2 1 .4.2. O atra'o superior n 90 (noventa) dias dos p~gan1entos devidos pela CONTRAT A.NTr 
decorrentes de obra>, servrço> ou fomectmento, ou parcelas de:;tes, Já recebidos ou executados, salvo 
11111 caso de calamrdade públic<t, grave pcrturbaçllo da ordem interna ou guerra, assegurudo '' 
C'O:>!TRA TADA o direito de optar pela sus1~-nsào do cumprimento de suas obngnções até que SeJa 
normabzada a "ttmçllo. 

214.3. A nào lib.:ração, por parte da COI\ rR.ATAJ\'1 E, de ãrca. local ou objeto para 
execução de obra, .ervt~o ou fornccrmcnto, nos pra1os contratuais. bcnl como das fonte~ de 
n~tteriais naturais cspecificaJas no proJeto. 

21.5.-4. Quando a resctsão ocorrer com base nos inci.os X1l a XVII do anigo 78, sem que haja 
culpa da CONTRATADA. -;era este ressarcido dos prejuizos regulan11ente comprovados que houver 
sofndo, tendo ainda du-eito n: 

213.4.1 De,olução de garantia. 
21.3.4.2. Pagamento, devidos pela ex~-cu;:ão do contrato até a dnta da rescisilo. 
21 '.4.3. Pagamento do cu~to da desmobili7.sçiio. 

21.4. A rescisão adrninistr~ti va ou arnigá' cl serd pre-:.:didu de autorí:zaç3o escrita e fundamentada da 
autondade competente da CO?\TRAT AN n:. 

CL ÁUSULA \lGRSIMA SEGU:\'DA- DAS CONl>ID~JtAÇÚES ESPECiFI CAS 

22.1. Al. dú,ido~ e'OU omtssões. porvcnrum c~isterth:s nn, espccificnções constantes do l:ditul da 
CONCORRfNC' IA N" 3120 14-00<JSEHA R. serão resolvidas pela CON fRAT J\NH. 

22.2. Todos os trabalhos dcven'ío ser executados por rn.'\o-<le-obra qualificada. devendCI a 
CO,TRA rADA e~otar ciente da\ normas ttXnic..-.ts .la ABNT. correspondentes a cada seniço 
constante das bpcciticações. 

MORRO DOS VLNTOS S'N, ABRA RIO O. PAAJ\UAPFBAS•rA 
m/ 
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22.3. A CO'<rRA I i\DA ficará obrigada a executar tielm<..-nte os sen1o;o~ 
especificações, não se adnutindo modificações sem n prévia consulta e 
CONTRATA 'ITE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCF:lRA- OA PURI .!CAÇÃO 

23.1. A publicaç.,o resumida deste instrumento na Imprensa Oficial que é condição iodispclbável 
para sua eficácia, sc.:r.\ providencwda pela ADMINISTRAÇÃO, no pruo de 20{vinte) dias 
consecutivos, contados de sua assin:ttuno. 

CLÁUSULA VIGÉSJMA QUARTA - llO FORO 

24.1. As que5tões decorrentes da execução deste Instrumento, que nao possam ser dirimida> 
administrativamente. oerào processadas na Corr.arca do \iunicípio de PARAwAPEBAS (P:\), com 
exclusão de qualquer outro, por ma i' pnvilegiado que Seja. salvo nos casos prev1stos no art. I 02. 
lnc1s0 I, al!nea "d" da Constituição F<..xlcraL 

24.2. E, para finne?a e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CO!\ iRA TANTE e CO:-..'TRA I ADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

m/ 

I'ARAUAPEBAS-I't\, em 20 de Mruo de 2015. 

PREFEITURA=~ PARAUAPEJlAS 
CNI'J W 22.980.99':1!0001-15 

C'ONTRA'I A.'ITE 

----'""'~ " _; ?~;~ 
CONSTRLTORA F & r LI OA EPP 
CNI'J '\"C'\."PJ06.261.152i0001-24 

CONTRATAOA 

MORRO DOS VFNTOS S'N, BURA RIO H, PARAUAPEBAS,PA 
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